
Eleva para 50% (cinquenta por cento), nos anos-

calendário de 2012, 2013 e 2014, o limite 

previsto nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 

de junho de 1995, para a compensação de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL). 
 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Nos anos-calendário de 2012, 2013 e 2014, fica elevado para 50% 

(cinquenta por cento) o limite máximo para compensação previsto nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                           de 2012. 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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